RESOLUCAO N° 13/2013

Autoriza a criacio e oferta dos cursos de Habilitagdo Profissio
Técnica de Nivel Médio em Técnico em Transacdes Imobilidrias
Eixo Tecnolégico Gestio e Negbcios/Segmento: Comércio; Técnico
Servicos Juridicos do Eixo Tecnolégico “estao e Negdcios/Segmer

Gestao; Técnico em Contabilidade C _stdo e Negocios/Segmer
Gestio; Técnico em Biblioteca do Eixo Tecnologico Desenvolvime
Educacional e  Social/Segmento: Educacional;  Técnico

Administracio do Eixo Tecnolégico Gestio e Negadcios/Segmel
do Eixo Tecnologico Turis

Gestdo; Técnico em _Eventos

Hospitalidade e Lazer/Segmento: Turismo; Técnico em Cozinha
Eixo Tecnolégico Turismo, Hospitalidade e Lazer/Segme)
Hospitalidade; Técnico em Radiologia do Eixo Tecnolégico Ambien
Satude/Segmento: Saiide; Técnico em Meio Ambiente, Eixo Tecnold
Ambiente e $atide/ Segmento: Meio Ambiente e Técnico em Vendas
Eixo Tecnologico Gestdo e Negdcios/Segmento: Comércio, para se

oferecidos no Ambito do SENAC/AR/PL;.

O Conselho Regional do Servico Nacional de Aprendizagem Comercial — S¢

i
|
/ no Estado do Piaui, no exercicio de suas atribui¢des legais e regulamentares,

(0RO OFICIO DE NOTAS

CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei n° 12.513, de 26 de outubro de 2011,
Resolugdo n® 943 do Conselho Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1°. Autoriza a criagdo e oferta dos cursos técnicos de nivel médio ab
relacionados, para serem oferecidos no ambito do SENAC/AR/PI:

Curso/Carga horaria

Técnico em Transacées Imobiliarias — 800 horas
= Eixo Tecnoldgico Gestdo e Negbcios/Segmento: Comércio

Técnico em Servicos Juridicos —8Q0 horas
= Eixo Tecnol6gico Gestio e Negocios/Segmento: Gestdo

“Técnico em Contabilidade — 1000 horas

= Eixo Tecnologico Gestdo e Negdcios/Segmento: Gestdo

Técnico em Biblioteca — 800 horas
* Eixo Tecnolégico Desenvolvimento Educacional e Social/Segmento: Educacional

1 Técnico em Administra¢do — 1000 horas

= Eixo Tecnol6gico Gestio e Negdcios/Segmento: Gestdo

Técnico em Eventos — 900 horas

= Eixo Tecnolégico Turismo, Hospitalidade e Lazer/ Segmento: Turismo

Técnico em Cozinha — 800 horas
= Eixo Tecnoldgico Turismo, Hospitalidade e Lazer/ Segmento: Hospitalidade

Técnico em Radiologia — 1.650 horas
* Eixo Tecnol6gico Ambiente e Satde/ Segmento: Saude
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Técnico em Meio Ambiente — 900 horas
* Eixo Tecnoldgico Ambiente e Satide/ Segmento: Satide
Técnico em Vendas— 800 horas

* Eixo Tecnoldgico Gestéio e Negbcios/Segmento: Coméreio

Art. 2°. Compete a0 Departamento Regional, por meio da Diregdo de Educ
Profissional, adotar as providéncias necessarias para o credenciamento das Unidades de En
responsaveis pela oferta dos cursos técnicos de nivel médio relacion

ados no artigo anterior e
respectivos itinerarios formativos.

Pardgrafo idinico - Somente poderd ser credenciado para a oferta do curso téc
objeto desta Resolu¢io a Unidade de Ensino que atenda aos requisitos elencados no Paragrafo tinic:
Artigo 25 da Resolugiio CNS n° 943/2012.

C e

Art. 3°. Registre-se o n° desta Resolugio no Plano de Curso em questdo e o encam

ao Departamento Nacional do SENAC, para fins de divulgagdo em nivel nacional, em ambiente vi
préprio.

Art. 4°. Cabe ao SENAC/AR/PI tornar piiblicos a pres 1te Resol

ugdo e correspond
Plano de Curso, pelos meios disponiveis.

Art. 5°. A Dire¢do de Educagdo Profissional compete adotar as providén
necessarias para publicar os atos préprios de credenciamento de Unidades Educacionais do SENAC pz
oferta de cursos Técnicos de Nivel Médio, pelos meios disponiveis, bem como submeter & apreciaca
Diregdo do Departamento Regional da Entidade proposta fundamentada de oferta deste curso em tur
descentralizadas, fora das Unidades Educacionais credenciadas, desde que sejam cumpridos os requis
definidos no Paragrafo tnico do Artigo 2° desta Resolugio e no Artigo 25 da Resolugdo CNS n° 943/20

Art. 6°. Esta resolugdo entrard em vigor na data de sua assinatura.
¢ g

Teresina(PI), 13 de julho

FRANCISCO'V BECI DE SOUSA CA'VALCANTE
Presidente do CR/SENAC/PI
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